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DENÚNCIA ESPONTÂNEA. SÚMULA CARF Nº 126 

A denúncia espontânea não alcança as penalidades inflingidas pelo 

descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância dos 

prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestação de 

informações à administração aduaneira, mesmo após o advento da nova 

redação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei nº 

12.350, de 2010. 

OFENSA AO PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. SÚMULA CARF Nº 2. 

O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de 

lei tributária. 

Recurso Voluntário Negado. 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em negar 

provimento ao recurso voluntário. 

 (documento assinado digitalmente) 

Rodrigo Mineiro Fernandes - Presidente 

(documento assinado digitalmente) 

Sílvio Rennan do Nascimento Almeida - Relator 

 

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Maria Aparecida Martins 

de Paula, Maysa de Sa Pittondo Deligne, Pedro Sousa Bispo, Cynthia Elena de Campos, Silvio 

Rennan do Nascimento Almeida, Renata da Silveira Bilhim, Thais de Laurentiis Galkowicz, 

Rodrigo Mineiro Fernandes (Presidente).  
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  10711.728122/2013-24 3402-007.584 Voluntário Acórdão 3ª Seção de Julgamento / 4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 30/07/2020 CEVA FREIGHT MANAGEMENT DO BRASIL LTDA. FAZENDA NACIONAL CARF  Sílvio Rennan do Nascimento Almeida  4.0.0 34020075842020CARF3402ACC  ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS
 Data do fato gerador: 18/06/2009
 DENÚNCIA ESPONTÂNEA. SÚMULA CARF Nº 126
 A denúncia espontânea não alcança as penalidades inflingidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestação de informações à administração aduaneira, mesmo após o advento da nova redação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei nº 12.350, de 2010.
 OFENSA AO PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. SÚMULA CARF Nº 2.
 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
 Recurso Voluntário Negado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário.
  (documento assinado digitalmente)
 Rodrigo Mineiro Fernandes - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Sílvio Rennan do Nascimento Almeida - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Maria Aparecida Martins de Paula, Maysa de Sa Pittondo Deligne, Pedro Sousa Bispo, Cynthia Elena de Campos, Silvio Rennan do Nascimento Almeida, Renata da Silveira Bilhim, Thais de Laurentiis Galkowicz, Rodrigo Mineiro Fernandes (Presidente). 
 
  Em apreciação Auto de Infração decorrente da aplicação da penalidade prevista no art. 107, IV, �e� do Decreto-Lei nº 37/66 com a redação dada pelo art. 77 da Lei nº 10.833/03.
Nos termos do Decreto-Lei, o contribuinte deixou de prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que executou, na forma e prazos estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, aplicável à empresa de transporte internacional ou ao agente de carga.
Como se extrai do relatório fiscal, a Receita Federal, através dos artigos 22 e 50 da Instrução Normativa nº 800, de 27 de dezembro de 2007, estabeleceu o prazo de 48 (quarenta e oito) horas antes da chegada da embarcação para prestação das informações referentes à desconsolidação da carga transportada.
Não tendo o agente de carga, ora recorrente, prestado a informação de desconsolidação referente ao Conhecimento Eletrônico Agregado (HBL) nº 130.905.071.295.903 no prazo previsto, foi caracterizado o fato gerador da penalidade prevista no já citado art. 107, IV, �e�, do Decreto-Lei nº 37/66, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Ciente da pretensão fiscal, a recorrente apresentou impugnação à Delegacia da Receita Federal de Julgamento (CE) que, por unanimidade, entendeu pela sua improcedência, nos termos da ementa que segue:
�Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Data do fato gerador: 18/06/2009
NORMA EM PLENO VIGOR. AFASTAMENTO POR CONTA DO PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. VEDAÇÃO.
A atuação do julgador administrativo é vinculada aos ditames legais, sendo-lhe vedado afastar a aplicação de norma em pleno vigor a pretexto de ofensa ao princípio da razoabilidade.
Assunto: Obrigações Acessórias
Data do fato gerador: 18/06/2009
DENÚNCIA ESPONTÂNEA. AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE. DESCABIMENTO.
A prestação de informação sobre veículo, operação ou carga é obrigação acessória autônoma de natureza formal vinculada a prazo certo, cujo atraso já consuma a infração, causando dano irreversível, razão pela qual não se aplica ao caso a denúncia espontânea, mormente quando a comunicação da irregularidade também é intempestiva, diante da prévia atracação do veículo transportador e do bloqueio realizado no Siscomex Carga no ato do registro intempestivo.
Impugnação Improcedente 
Crédito Tributário Mantido�
Inconformada com a decisão de primeira instância, recorreu ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), alegando, em síntese:
Ofensa ao Princípio da Razoabilidade;
Aplicação do instituto da Denúncia Espontânea;
Conclui solicitando a reforma da decisão de primeiro grau e o consequente afastamento da multa impugnada.
É o Relatório.

 Conselheiro Sílvio Rennan do Nascimento Almeida, Relator.
O Recurso é tempestivo, preenche os requisitos de admissibilidade e deve ser conhecido.
Detalhando a legislação que fundamentou o lançamento ora em discussão, a autoridade fiscal destacou em seu relatório o prazo previsto para informação da desconsolidação da carga transportada até 48 horas antes da chegada da embarcação ao porto de destino, conforme Instrução Normativa RFB nº 800/2007:
�Art. 22. São os seguintes os prazos mínimos para a prestação das informações à RFB:
[...]
III � as relativas à conclusão da desconsolidação, quarenta e oito horas antes da chegada da embarcação no porto de destino do conhecimento genérico.
Descumprido o prazo previsto na informação da desconsolidação do Conhecimento Eletrônico agregado (HBL) nº 130.905.071.295.903, foi aplicada a penalidade prevista no art. 107, IV, �e� do Decreto-Lei nº 37, de 1966:
�Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas:
[...]
IV � de R$ 5.000,00 (cinco mil reais):
[...]
e) Por deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada à empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de serviços de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga;�
Fundamentando sua defesa, a recorrente busca guarida no princípio da razoabilidade, ao alegar a boa-fé do contribuinte na realização de suas retificações, bem como a inexistência de prejuízo ao controle aduaneiro, motivo pelo qual é irrazoável a aplicação da multa.
Em que pese o valor jurídico dos argumentos expostos pela recorrente, inclusive quanto a possibilidade de aplicação de princípio da razoabilidade pela autoridade julgadora, que não estaria obrigada à aplicação �mecânica da lei� sem considerar o caso concreto, também não merece prosperar o recurso neste ponto.
Como já decidido pelo colegiado a quo, a vinculação do agente público, inclusive Conselheiros do CARF, ao Princípio da Legalidade, não permite a decisão em sentido contrário à lei vigente.
Para que possa ser adotada decisão pelo cancelamento da multa, deveria a recorrente demonstrar motivo pelo qual não se enquadra no fato gerador da norma punitiva, não sendo possível a este Conselho, a pretexto de analisar o caso concreto, atacar o conteúdo da própria norma.
Como se sabe, no Ordenamento Jurídico brasileiro, o controle de legalidade e constitucionalidade dos atos normativos é próprio do poder judiciário, não cabendo ao CARF desconsiderar a aplicação do Decreto-Lei nº 37/66 em virtude de eventual descumprimento do Princípio da Razoabilidade, de origem constitucional.
É nesse sentido que se aplica a Súmula CARF nº 2, ao prever a incompetência deste Tribunal Administrativo para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
�Súmula CARF nº 2
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.�
Vale destacar ainda que a inexistência de prejuízo ao controle aduaneiro também não se constitui em argumento válido para cancelamento da multa, visto que o Decreto-Lei nº 37/66 previu expressamente que a responsabilidade por infração independe da intenção do agente ou dos efeitos do ato praticado, conforme art. 94 abaixo transcrito:
�Art. 94 � Constitui infração toda ação ou omissão, voluntária ou involuntária, que importe inobservância, por parte da pessoa natural ou jurídica, de norma estabelecida neste Decreto-Lei, no seu regulamento ou em ato administrativo de caráter normativo destinado a complementá-los.
§1º - O regulamento e demais atos administrativos não poderão estabelecer ou disciplinar obrigação, nem definir infração ou cominar penalidade que estejam autorizadas ou previstas em lei.
§2º - Salvo disposição expressa em contrário, a responsabilidade por infração independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato.�
(destacou-se)
Finalmente, a recorrente alega a possibilidade da aplicação do instituto da denúncia espontânea ao presente caso, visto que não se havia iniciado qualquer procedimento fiscalizatório quando da inserção dos dados no Siscomex.
A aplicação da denúncia espontânea em relação a obrigações aduaneiras, muito discutida em litígios administrativos, fundamenta-se no art. 102 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, onde ocorreu a previsão da exclusão da penalidade quando acompanhada do pagamento do imposto e acréscimos.
Após a redação dada pela Lei nº 12.350, de 2010 (Medida Provisória nº 497, de 2010), que incluiu no texto do §2º do art. 102 a previsão da exclusão de penalidades de natureza administrativa, muito se argumentou sobre a possibilidade da aplicação da denúncia espontânea inclusive em relação às penalidades decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela RFB para prestação de informações à administração aduaneira.
Em análise ao previsto no Decreto-Lei, percebe-se que a aplicação do instituto da denúncia espontânea relativa a descumprimento de prazos para cumprimento de obrigações acessórias acabaria por esvaziar por completo o conteúdo da norma punitiva. Afinal, a apresentação de informação extemporânea, ainda que ausente procedimento fiscalizatório, consiste justamente no fato previsto na norma como gerador da multa exigida.
Foi nesse sentido que o CARF, por meio da Súmula nº 126, de observância obrigatória para este Colegiado, tratou de pacificar o tema, prevendo a impossibilidade de aplicação da denúncia espontânea em relação às penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal para prestação de informações à administração aduaneira, como abaixo de expõe:
�Súmula CARF nº 126
A denúncia espontânea não alcança as penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestação de informações à administração aduaneira, mesmo após o advento da nova redação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei nº 12.350, de 2010.�

Desnecessária então maior discussão relativa ao argumento levantado pelo contribuinte, visto que, o conteúdo da Súmula é de observância obrigatória ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, não havendo possibilidade de decisão em sentido diverso, portanto, improcedente o recurso quanto a aplicação da denúncia espontânea.
Por tudo exposto, VOTO por NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Voluntário.
(documento assinado digitalmente)
Sílvio Rennan do Nascimento Almeida
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Relatório 

Em apreciação Auto de Infração decorrente da aplicação da penalidade prevista no 

art. 107, IV, “e” do Decreto-Lei nº 37/66 com a redação dada pelo art. 77 da Lei nº 10.833/03. 

Nos termos do Decreto-Lei, o contribuinte deixou de prestar informação sobre 

veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que executou, na forma e prazos 

estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, aplicável à empresa de transporte 

internacional ou ao agente de carga. 

Como se extrai do relatório fiscal, a Receita Federal, através dos artigos 22 e 50 

da Instrução Normativa nº 800, de 27 de dezembro de 2007, estabeleceu o prazo de 48 (quarenta 

e oito) horas antes da chegada da embarcação para prestação das informações referentes à 

desconsolidação da carga transportada. 

Não tendo o agente de carga, ora recorrente, prestado a informação de 

desconsolidação referente ao Conhecimento Eletrônico Agregado (HBL) nº 130.905.071.295.903 

no prazo previsto, foi caracterizado o fato gerador da penalidade prevista no já citado art. 107, 

IV, “e”, do Decreto-Lei nº 37/66, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

Ciente da pretensão fiscal, a recorrente apresentou impugnação à Delegacia da 

Receita Federal de Julgamento (CE) que, por unanimidade, entendeu pela sua improcedência, 

nos termos da ementa que segue: 

“Assunto: Processo Administrativo Fiscal 

Data do fato gerador: 18/06/2009 

NORMA EM PLENO VIGOR. AFASTAMENTO POR CONTA DO PRINCÍPIO DA 

RAZOABILIDADE. VEDAÇÃO. 

A atuação do julgador administrativo é vinculada aos ditames legais, sendo-lhe vedado 

afastar a aplicação de norma em pleno vigor a pretexto de ofensa ao princípio da 

razoabilidade. 

Assunto: Obrigações Acessórias 

Data do fato gerador: 18/06/2009 

DENÚNCIA ESPONTÂNEA. AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS DE 

ADMISSIBILIDADE. DESCABIMENTO. 

A prestação de informação sobre veículo, operação ou carga é obrigação acessória 

autônoma de natureza formal vinculada a prazo certo, cujo atraso já consuma a infração, 

causando dano irreversível, razão pela qual não se aplica ao caso a denúncia espontânea, 

mormente quando a comunicação da irregularidade também é intempestiva, diante da 

prévia atracação do veículo transportador e do bloqueio realizado no Siscomex Carga no 

ato do registro intempestivo. 

Impugnação Improcedente  

Crédito Tributário Mantido” 
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Inconformada com a decisão de primeira instância, recorreu ao Conselho 

Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), alegando, em síntese: 

a) Ofensa ao Princípio da Razoabilidade; 

b) Aplicação do instituto da Denúncia Espontânea; 

Conclui solicitando a reforma da decisão de primeiro grau e o consequente 

afastamento da multa impugnada. 

É o Relatório. 

 

Voto            

Conselheiro Sílvio Rennan do Nascimento Almeida, Relator. 

O Recurso é tempestivo, preenche os requisitos de admissibilidade e deve ser 

conhecido. 

Detalhando a legislação que fundamentou o lançamento ora em discussão, a 

autoridade fiscal destacou em seu relatório o prazo previsto para informação da desconsolidação 

da carga transportada até 48 horas antes da chegada da embarcação ao porto de destino, 

conforme Instrução Normativa RFB nº 800/2007: 

“Art. 22. São os seguintes os prazos mínimos para a prestação das informações à RFB: 

[...] 

III – as relativas à conclusão da desconsolidação, quarenta e oito horas antes da chegada 

da embarcação no porto de destino do conhecimento genérico. 

Descumprido o prazo previsto na informação da desconsolidação do 

Conhecimento Eletrônico agregado (HBL) nº 130.905.071.295.903, foi aplicada a penalidade 

prevista no art. 107, IV, “e” do Decreto-Lei nº 37, de 1966: 

“Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas: 

[...] 

IV – de R$ 5.000,00 (cinco mil reais): 

[...] 

e) Por deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre 

as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita 

Federal, aplicada à empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de 

serviços de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga;” 

Fundamentando sua defesa, a recorrente busca guarida no princípio da 

razoabilidade, ao alegar a boa-fé do contribuinte na realização de suas retificações, bem como a 
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inexistência de prejuízo ao controle aduaneiro, motivo pelo qual é irrazoável a aplicação da 

multa. 

Em que pese o valor jurídico dos argumentos expostos pela recorrente, inclusive 

quanto a possibilidade de aplicação de princípio da razoabilidade pela autoridade julgadora, que 

não estaria obrigada à aplicação “mecânica da lei” sem considerar o caso concreto, também não 

merece prosperar o recurso neste ponto. 

Como já decidido pelo colegiado a quo, a vinculação do agente público, inclusive 

Conselheiros do CARF, ao Princípio da Legalidade, não permite a decisão em sentido contrário à 

lei vigente. 

Para que possa ser adotada decisão pelo cancelamento da multa, deveria a 

recorrente demonstrar motivo pelo qual não se enquadra no fato gerador da norma punitiva, não 

sendo possível a este Conselho, a pretexto de analisar o caso concreto, atacar o conteúdo da 

própria norma. 

Como se sabe, no Ordenamento Jurídico brasileiro, o controle de legalidade e 

constitucionalidade dos atos normativos é próprio do poder judiciário, não cabendo ao CARF 

desconsiderar a aplicação do Decreto-Lei nº 37/66 em virtude de eventual descumprimento do 

Princípio da Razoabilidade, de origem constitucional. 

É nesse sentido que se aplica a Súmula CARF nº 2, ao prever a incompetência 

deste Tribunal Administrativo para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária. 

“Súmula CARF nº 2 

O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei 

tributária.” 

Vale destacar ainda que a inexistência de prejuízo ao controle aduaneiro também 

não se constitui em argumento válido para cancelamento da multa, visto que o Decreto-Lei nº 

37/66 previu expressamente que a responsabilidade por infração independe da intenção do 

agente ou dos efeitos do ato praticado, conforme art. 94 abaixo transcrito: 

“Art. 94 – Constitui infração toda ação ou omissão, voluntária ou involuntária, que 

importe inobservância, por parte da pessoa natural ou jurídica, de norma estabelecida 

neste Decreto-Lei, no seu regulamento ou em ato administrativo de caráter normativo 

destinado a complementá-los. 

§1º - O regulamento e demais atos administrativos não poderão estabelecer ou 

disciplinar obrigação, nem definir infração ou cominar penalidade que estejam 

autorizadas ou previstas em lei. 

§2º - Salvo disposição expressa em contrário, a responsabilidade por infração 

independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e 

extensão dos efeitos do ato.” 

(destacou-se) 

Finalmente, a recorrente alega a possibilidade da aplicação do instituto da 

denúncia espontânea ao presente caso, visto que não se havia iniciado qualquer procedimento 

fiscalizatório quando da inserção dos dados no Siscomex. 
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A aplicação da denúncia espontânea em relação a obrigações aduaneiras, muito 

discutida em litígios administrativos, fundamenta-se no art. 102 do Decreto-Lei nº 37, de 1966
1
, 

onde ocorreu a previsão da exclusão da penalidade quando acompanhada do pagamento do 

imposto e acréscimos. 

Após a redação dada pela Lei nº 12.350, de 2010 (Medida Provisória nº 497, de 

2010), que incluiu no texto do §2º do art. 102 a previsão da exclusão de penalidades de natureza 

administrativa, muito se argumentou sobre a possibilidade da aplicação da denúncia espontânea 

inclusive em relação às penalidades decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela RFB 

para prestação de informações à administração aduaneira. 

Em análise ao previsto no Decreto-Lei, percebe-se que a aplicação do instituto da 

denúncia espontânea relativa a descumprimento de prazos para cumprimento de obrigações 

acessórias acabaria por esvaziar por completo o conteúdo da norma punitiva. Afinal, a 

apresentação de informação extemporânea, ainda que ausente procedimento fiscalizatório, 

consiste justamente no fato previsto na norma como gerador da multa exigida. 

Foi nesse sentido que o CARF, por meio da Súmula nº 126, de observância 

obrigatória para este Colegiado, tratou de pacificar o tema, prevendo a impossibilidade de 

aplicação da denúncia espontânea em relação às penalidades infligidas pelo descumprimento dos 

deveres instrumentais decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela Secretaria da Receita 

Federal para prestação de informações à administração aduaneira, como abaixo de expõe: 

“Súmula CARF nº 126 

A denúncia espontânea não alcança as penalidades infligidas pelo descumprimento dos 

deveres instrumentais decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil para prestação de informações à administração aduaneira, 

mesmo após o advento da nova redação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, dada 

pelo art. 40 da Lei nº 12.350, de 2010.” 

 

Desnecessária então maior discussão relativa ao argumento levantado pelo 

contribuinte, visto que, o conteúdo da Súmula é de observância obrigatória ao Conselho 

Administrativo de Recursos Fiscais, não havendo possibilidade de decisão em sentido diverso, 

portanto, improcedente o recurso quanto a aplicação da denúncia espontânea. 

Por tudo exposto, VOTO por NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Voluntário. 

(documento assinado digitalmente) 

Sílvio Rennan do Nascimento Almeida 

                                                           
1
 Decreto-Lei nº 37/66 

Art. 102. A denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do imposto e dos 

acréscimos, excluirá a imposição da correspondente penalidade. 

§1º 0 Não se considera espontânea a denúncia apresentada: 

a) no curso do despacho aduaneiro, até o desembaraço da mercadoria; 

a) após o início de qualquer outro procedimento fiscal, mediante ato de ofício, escrito, praticado por servidor 

competente, tendente a apurar a infração. 
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